
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

     

 

DECRETO N.o 296 
Promove por acesso-merecimento funcionários pUbli 

cos municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçSes legais e, tendo em vista o relatõrio contido no Processo de 	Pro 

yimento por Acesso n(2 003/90, 

RESOLVE: 

PROMOVER POR ACESSO-MERECIMENTO, os funcionários abaixo 	relacio 

nados, os quais conservarão a mesma lotação., a partir 1Q de dezembro de 1990, 

como segue: 

Da, 	- CARREIRA DE ESCRITURÁRIO - Classe VI - Nível 31  

Para - CARREIRA DE OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Casse 	Nível 

32. 

- CATARINA HIDEKO MATSUDA MARÇHINI 

- JAQUESON KERR DA SILVA 

- IRINEU BIGUETTE 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de dezembro de 1990. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

SIDNEY CASADO 

Secretario dh Administração 

DRH/jas. 
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